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Referente: inoxigibilidade do chamamonto pblico - Repasse ao Terceiro Sétor - Térmo do 
Colaboraçào 
Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal n 2  13.019/20140 alteraçöes 
Organlzacão daSociedadé Civil: ASSOCIAçAO FILANTROPICA NO$SO LAR, inscrita no CNPJ n 2  
44.484.756/0001-29; 
Objeto Proposto: DisponibUizaçâo do 200 (duzontas) vagas para adoloscentes o jovens del 5 a 17 
anos em sistema do medidas socloeducativas em melo aborto. 

o respectivo piano do trabaillo cumpre todös osrequisitos log ais exigidos parao mesmo, bern como 
no mérito da proposta contida noste esté em conformidade corn a modatidado do parceria adotada 
Apos análise da documentação apresentada a Entidade foi considerada habilitada e credenciada 
para fomializar a competente Temio de Coiaboração. 
A Organizacao cia Sociedade Civil sern fins lucrativos em referencia é a unica em nosso Municipio e 
na região que desenvolvo a atividade na forma proposta conforme especificado no respectivo Piano 
do Trabatho nào existindo par esta razão outra entidade quo tenha interesse em firmar avença corn 
a Administração, inviabilizando, portanto, a competicào. 
Roforida Entidade vem a anos desonvolvendo pijotos em parcena corn a Poder Publico Municipal do 
manoira salisfatoria em instafacôes adequadas corn condicôes materials e capacidado técnica o 
operacional pare o dosonvolvirnento das atividades a a curnprirnento das rnotas estabelecidas 
A Organizaçao dà Sociedado Civil estâ devidamenie cadastrada Junto ao Consétho Municipal do 
Assistencia Social bern coma ao Conseiho Nacional do Entidades do Assisténcia Social - CNEAS e, 
está em consonáncia corn a Piano Municipal do Assisténcia Social referente ao exercicio do 2021 
aprovado péta Rosoluçaon 5  2, de 14 de outubro do 2020, expedida palo Conseiho Municipal de 
Assisténcia Social de Assis. 

Valor total do repasse: R$ 277.243,55 - Récurso Municipal 
R$ 134.400,00 - Recurso Estadual 

Periodo: ExercIciode 2021 

Tipo de Parcerla; Colaboracao 

A parceria sorá firm ada mediante a transferênôia do recursos, na forma do sUbvencao, nos termos do 
inciso I do § 3Q do art 12 da Let n 2  4.320 de 17 do marco do 1964 devidamente autorizada pela Lei 
Municipal nil 6.888 do 16/12/2020, onde consta expressamonto a ontidado bonoildada, observando, 
ainda, a disposto no art. 26 da Lei Cornplemontar n 2  101 de 04 do maio do 2000 - Lei de 
Respoñsabilidade Fiscal. 

DA IMPUGNAçAO A JUSTIFICATIVA Conforrné § 2eddArt. 32 da tel Federal  ni3.01$/2014 e 
aiteracöes, abre-se prazo do 5 (Ôinco) dias pare a impugnacão dosta justificativa, cujo tear dove ser 
analisado pela Unidade Gestora rosporisavel em ate 5 (cinco) dias da data do respectivo protocolo 
Em não havendo fica autonzada a roalizagâo do Termo do Colaboração observadas as demais 
providôñcias legais pertinéntes. 

Assis, 15 de jáneiro de 2021. 
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